
MUNIC-IMD UE GUARAPARE

ESTADÚ na ESPIRITO anima [ii.GABINETE no PREFEITO -

LEI Nº. 41303201?

AUTORIZA O PUDER “EXECUTIVE
MUNICIPAL ABRIR, ND ÚRÇÁMENTÚ
VIGENTE, CRÉDITO ADICIÚNAL ESPECIAL
COMPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
?RÚVIDEHÚIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI. EE.-tada do Espírito Santo., na usa
de auaa atribuiçõaa legais,, alicerçada nas diapaaiçõaa da Lai Orgânica da Municipiº -—
LDM. APRDVDU & ata ÉANÇIÚMA a seguinte

LEI;

Art. 1“ - Fica a Fader Executiva autarizaria a abrir na amamenta wganta um
Créditº Adicional Especial Complementar na tratar da R$ t?.93824 (dezassete mit,
nov-acentos & trinta e oito reais; a vinte e quatro EE—HIEVÚS], nas seguintes dotações.
ºrçamentárias:

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE. ADMINISTRAÇÃO
12.01 Gabinete do Exacratario

DB.3DE.DD$S.1.517.DDD Convênio FMG ?: Ministério da Saúde.
4..4.QE.52.DD. Equipamento e Material Parmananta FR 2.2!)4 ............ R$ 17.533,24

Art. 2“ - Os racuraaa para dar cabartura ao crédito adiciºnat espacial, autorizada
paia art; tº advirãa do amasso da arrecadaçãº da canvania Nº "IZEBJZDDQ, ao tratar de
R$ ”33824 —(—dezeaaeta mit, novecentºs e trinta a oito reais e vinte e «quatra cantavaaj.

Art“ 3ª — Esta Lai entrara em vigiar na data de sua pubticaçaa, revagadaa aa
disposições em aantrária.
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